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 Decretos
 DECRETO Nº 58.182, 
DE 29 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a doação de material bélico, de pro-
priedade do Estado, sob a administração da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, às Instituições 
Policiais Militares e Órgãos dos Estados que espe-
cifica, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a doação de material bélico, 

pertencente ao patrimônio do Estado e sob a administração da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, aos Estados e respec-
tivos órgãos, na quantidade, tipo, marca, modelo e calibre, na 
seguinte conformidade:

I - Estado do Acre: Instituto de Administração Penitenciária 
- 2.000 (duas mil) pistolas Taurus PT 100, calibre .40;

II - Estado de Alagoas: Polícia Militar - 2.000 (duas mil) 
pistolas Taurus PT 100, calibre .40;

III - Estado do Piauí: Polícia Militar - 2.000 (duas mil) pisto-
las Taurus PT 100, calibre .40;

IV - Estado do Rio Grande do Norte: Polícia Militar - 5.000 
(cinco mil) pistolas Taurus PT 100, calibre .40;

V - Estado de Rondônia: Polícia Militar - 3.000 (três) mil 
pistolas Taurus PT 100, calibre .40;

VI - Estado de Roraima: Polícia Militar - 1.000 (mil) pistolas 
Taurus PT 100, calibre .40;

VII - Estado do Maranhão: Polícia Militar - 4.000 (quatro 
mil) pistolas Taurus PT 100, calibre .40.

Artigo 2º - A Secretaria da Segurança Pública, por inter-
médio da Polícia Militar do Estado de São Paulo, adotará as 
providências necessárias para a desafetação do material per-
manente do patrimônio público estadual, com as comunicações 
decorrentes aos órgãos competentes pelo controle de material 
bélico nacional.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto ocorrerão sem quaisquer ônus ao Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2012.

 DECRETO Nº 58.183, 
DE 29 DE JUNHO DE 2012

Autoriza a Secretaria da Habitação a representar 
o Estado na celebração de convênios com as 
entidades que especifica, visando à transferência 
de recursos financeiros para implementação do 
Programa Casa Paulista - Desenvolvimento Urbano

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Habitação autorizada a 

representar o Estado na celebração de convênios com a Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo - CDHU ou com Municípios paulistas e empresas 
municipais de habitação que venham a constar de relação apro-
vada por despacho do Secretário-Chefe da Casa Civil, publicada 
no Diário Oficial, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros para implementação do Programa Casa Paulista - 
Desenvolvimento Urbano, aprovado pelo Conselho Gestor do 
Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social - CGFPHIS, com 
a finalidade de estimular a execução de obras, serviços e ações 
voltadas à habitação de interesse social.

Parágrafo único - As atividades de que trata o "caput" 
deste artigo serão desenvolvidas na Secretaria da Habitação, 
por meio da Agência Paulista de Habitação Social - AGÊNCIA, 
na condição de agente operador.

Artigo 2º - Os recursos financeiros repassados pelo Estado:
I - deverão ser aplicados, isolada ou cumulativamente, nas 

atividades previstas no artigo 16 da Lei nº 12.801, de 15 de 
janeiro de 2008, excetuada a produção de lotes urbanizados, 
objeto do Decreto nº 58.019, de 2 de maio de 2012;

II - onerarão dotações orçamentárias da Secretaria da 
Habitação alocadas no Programa de Fomento à Habitação de 
Interesse Social, em ações do Fundo Paulista de Habitação de 
Interesse Social (FPHIS), instituído pela Lei nº 12.801, de 15 de 
janeiro de 2008.

Artigo 3º - A instrução dos processos referentes a cada 
convênio deverá:

I - incluir manifestação técnica da AGÊNCIA, Plano de 
Trabalho aprovado pelo Secretário da Habitação e parecer da 
Consultoria Jurídica que serve à Secretaria da Habitação;

II - atender, no que couber, ao disposto no Decreto no 
40.722, de 20 de março de 1996, e no Decreto nº 52.479, de 14 
de dezembro de 2007.

Artigo 4º - Após a assinatura do instrumento do ajuste 
deverá ser adotado o procedimento previsto no artigo 11 do 
Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996.

Artigo 5º - Os convênios a que alude o artigo 1º deste 
decreto deverão obedecer à minuta-padrão constante de seu 

Anexo, podendo ser adaptada para ajustar-se às peculiaridades 
de situações específicas, vedada a alteração de objeto.

Artigo 6º - O Secretário da Habitação, mediante resolução, 
poderá expedir normas complementares para o cumprimento 
deste decreto.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Marcos Rodrigues Penido
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Habitação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2012.

ANEXO
a que se refere o artigo 5º do
Decreto nº 58.183, de 29 de junho de 2012

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
HABITAÇÃO, E                      , VISANDO 
À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA A EXECUÇÃO DE                                  (descrição da 
ação, obra ou serviço) RELATIVA AO PROGRAMA 
CASA PAULISTA - DESENVOLVIMENTO URBANO

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Habitação, neste ato representada pelo Titular da Pasta,            

                , nos termos da autorização constante do Decre-
to nº      , de        de        de      , doravante designado ESTADO, e 
, neste ato representado(a) por                      , R.G.                     ,
inscrito no CPF sob nº                      , doravante designado 
apenas CONVENIADO, com base nos dispositivos constitucio-
nais e legais vigentes, resolvem celebrar o presente convênio, 
observadas as disposições da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 6.544, de 20 de novembro de 1989, no 
que couber, e do Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto do presente convênio a transferência de 

recursos financeiros para cobertura parcial de despesas com 
a execução de                   (descrição da ação, obra, serviço) 
relativa ao Programa Casa Paulista - Desenvolvimento Urbano, 
de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente ins-
trumento como Anexo I.

Parágrafo único - O Secretário da Habitação, amparado em 
manifestação fundamentada do setor técnico da Pasta, poderá 
autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho de 
que trata o "caput" desta cláusula para sua melhor adequação 
técnica, vedada a alteração do objeto do ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução
São executores do presente convênio:
I - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação;
II - pelo CONVENIADO, .
CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações Dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, o ESTADO e o CON-

VENIADO terão as seguintes obrigações:
I - o ESTADO:
a) orientar o CONVENIADO em todas as fases de execução 

do objeto do presente convênio;
b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços, obras 

e ações do objeto deste ajuste, além de atestar a efetiva realiza-
ção de cada uma das suas etapas como condição para liberação 
dos recursos financeiros ajustados, na conformidade do respec-
tivo cronograma físico-financeiro;

c) analisar e propor eventuais adequações ao Plano de 
Trabalho elaborado pelo CONVENIADO;

d) repassar recursos financeiros ao CONVENIADO de acor-
do com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

e) analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos 
financeiros de sua responsabilidade repassados ao CONVE-
NIADO;

f) atestar a execução final do objeto ajustado;
II - o CONVENIADO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva 

responsabilidade, o objeto descrito na Cláusula Primeira deste 
instrumento, em conformidade com o Plano de Trabalho (Anexo 
I) e legislação pertinente, bem como com os melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO 
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

c) colocar à disposição do ESTADO a documentação refe-
rente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento do objeto deste ajuste;

d) prestar contas dos recursos financeiros recebidos, sem 
prejuízo do atendimento das instruções específicas do Tribunal 
de Contas do Estado;

e) complementar, com recursos financeiros próprios, aque-
les repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total do objeto 
do ajuste;

f) submeter previamente ao ESTADO eventual proposta de 
alteração do Plano de Trabalho originariamente aprovado;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do 
objeto do presente convênio, bem como por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer 
responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação da obra, de acor-
do com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

§ 1º - A prestação de contas a que se refere a alínea "d" 
do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo CONVENIA-
DO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 

CLÁUSULA NONA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria da 
Habitação, obedecidos os padrões estipulados, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Dos Anexos
Constituem anexos deste instrumento, os quais passam a 

fazer parte integrante e complementar do presente convênio, os 
seguintes documentos:

I - ANEXO I -Plano de Trabalho;
II - ANEXO II -Placa de Obra;
III - ANEXO III - Termo de Ciência e Notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir lití-

gios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as 
instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente 
termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas abaixo subscritas.

São Paulo,        de          de 20
SECRETARIA DA HABITAÇÃO CONVENIADO
Testemunhas:
1.________________ 2.____________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 58.184, 
DE 29 DE JUNHO DE 2012

Cria unidades de portaria e de inclusão no 
Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de 
Ações de Segurança Hospitalar, da Secretaria da 
Administração Penitenciária, altera dispositivos do 
Decreto nº 54.294, de 4 de maio de 2009, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, diretamente subordinadas ao 

Diretor do Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de 
Ações de Segurança Hospitalar, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, as seguintes unidades:

I - 1 (uma) Equipe de Portaria;
II - 1 (uma) Equipe de Inclusão.
Artigo 2º - Os dispositivos adiante especificados do Decreto 

nº 54.294, de 4 de maio de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 4º:
"Artigo 4º - O Centro de Ações de Segurança Hospitalar 

tem a seguinte estrutura:
I - Núcleo de Segurança e Disciplina, com:
a) Equipe de Portaria;
b) Equipe de Inclusão;
II - Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária.
§ 1º - As unidades de que trata este artigo têm os seguin-

tes níveis hierárquicos:
1. de Serviço, os Núcleos identificados nos incisos I e II;
2. de Seção, as Equipes a que se referem as alíneas "a" e 

"b" do inciso I.
§ 2º - O Núcleo de Segurança e Disciplina, o Núcleo de 

Escolta e Vigilância Penitenciária e a Equipe de Portaria funcio-
narão, cada um, em 4 (quatro) turnos.";(NR)

II - o artigo 5º:
"Artigo 5º - O Núcleo de Segurança e Disciplina tem, junto 

ao Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário a que se refere a 
alínea "a" do inciso I do artigo 3º deste decreto, as seguintes 
atribuições:

I - em relação às atividades gerais do Sistema Penitenciário:
a) executar e fiscalizar, diariamente, as atividades de segu-

rança e vigilância internas, inclusive inspecionando as condi-
ções físicas das dependências do Centro Hospitalar;

b) manter a ordem, a segurança e a disciplina no ambiente 
do Centro Hospitalar;

c) realizar procedimentos para garantia da segurança e da 
integridade dos servidores e das demais pessoas que necessi-
tem circular pelas dependências do Centro Hospitalar;

d) conferir, diariamente, o número de pacientes presos 
internados, alimentando a rede interna de informática com as 
informações correspondentes;

e) operar e controlar os serviços de telefonia, alarme, 
televisão e som;

f) zelar pelos equipamentos que utiliza, adotando as medi-
das necessárias em casos de danos;

g) providenciar o encaminhamento dos pacientes presos às 
áreas para onde se destinam;

h) administrar a rouparia dos Agentes de Segurança Peni-
tenciária;

II - em relação aos pacientes presos:
a) cuidar da observância do regime disciplinar;
b) acompanhar e fiscalizar:
1. a distribuição da alimentação;
2. a visitação aos pacientes presos;
c) acompanhar a movimentação interna dos pacientes pre-

sos, comunicando ao Diretor do Centro de Ações de Segurança 
Hospitalar as alterações ocorridas;

III - adotar as medidas necessárias à confecção de chaves 
e de fechaduras;

do encerramento de cada etapa do objeto, prevista no crono-
grama físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte de sua Comissão de 
Controle Interno.

§ 2º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos 
recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o CONVENIADO 
obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
contados da data do evento, sob pena de imediata instauração 
da tomada de contas especial do responsável, os saldos finan-
ceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração 
da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse 
e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia 
respectiva à Secretaria da Habitação.

§ 3º - A Secretaria da Habitação informará o CONVENIADO 
sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação de 
contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento desta comunica-
ção, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior 
no caso de recolhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor total do presente convênio é de R$                          

(                     ), sendo R$                 (                ) de responsabi-
lidade do ESTADO e R$               (                ) correspondente à 
contrapartida do CONVENIADO.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação dos Recursos Financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassa-

dos em    (           ) parcelas, de acordo com o previsto no Plano 
de Trabalho (Anexo I).

§ 1º - A primeira parcela será repassada em até 15 (quinze) 
dias, contados da data da emissão da respectiva nota de empe-
nho, desde que sejam atendidas todas as formalidades legais e 
regulamentares vigentes.

§ 2º - As parcelas intermediárias serão repassadas em 
conformidade com cada etapa do objeto prevista no Plano de 
Trabalho, desde que comprovada a regular aplicação dos recur-
sos recebidos, mediante aprovação da prestação de contas da 
parcela anteriormente liberada.

§ 3º - O repasse da última parcela ocorrerá após a conclu-
são integral do objeto deste convênio.

CLÁUSULA SEXTA
Da Origem dos Recursos Financeiros e de sua Apli-

cação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem trans-

feridos ao CONVENIADO são originários do              , e onerarão 
o crédito orçamentário , classificação funcional programática

                 , categoria econômica .
§ 1º - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao CONVENIA-

DO, em função deste ajuste, serão depositados em conta vin-
culada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser apli-
cados exclusivamente na execução do objeto deste convênio.

§ 2º - O CONVENIADO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação 

das parcelas e a sua efetiva utilização, os recursos deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta 
de poupança, se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferio-
res a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas exclusivamente 
na execução de seu objeto;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula 
terceira, inciso II, alínea "d", deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da 
conta, juntamente com a documentação referente à aplicação 
das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 
o CONVENIADO à reposição ou restituição do numerário rece-
bido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no 
período, computada desde a data do repasse e até a data do 
efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas 
efetuadas serão emitidas em nome do CONVENIADO, devendo 
mencionar Convênio SH nº / .

§ 3º - Compete ao CONVENIADO assegurar os recursos 
necessários à execução integral do objeto previsto na Cláusula 
Primeira, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei fede-
ral nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de                   

(                   ) meses, contados da data de sua assinatura.
§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, 

o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorro-
gado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretá-
rio da Habitação, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos 
de vigência.

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devida-
mente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste 
convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo 
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendentemente de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal 
ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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